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Estado do Rio Grande do Sul

Prefeitura Municipal de Westfália
Rua Leopoldo Fiegenbaum – 488 – Centro – Westfália – RS

CEP 95893.000 – FONE/FAX (51) 37624553

E-mail: westfalia@westfalia.rs.gov.br

LEI Nº 526, de 20 de abril de 2007.

CONCEDE A REVISÃO ANUAL AOS SUBSÍDIOS DOS VEREADORES E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.




Alcido Lindemann, Prefeito do Município de Westfália, Estado do Rio Grande do Sul,



 
FAÇO SABER, que encaminhei à Câmara Municipal de Westfália para análise e votação o seguinte Projeto de Lei:




Art. 1º. Os subsídios dos vereadores sofrerão reajuste no percentual de 7% (sete por cento) a título de revisão anual, a partir de 1º de março de 2007.

 


Art. 2º. Em qualquer circunstância serão obedecidas às limitações impostas pelo art. 29, inciso VI da Constituição Federal.

Art. 3º. As despesas decorrentes desta Lei serão atendidas por dotações orçamentárias próprias e específicas.

Art. 4º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação e produzirá efeitos a partir de 1º de março de 2007.

           
Gabinete do Prefeito Municipal, 20 de abril de 2007.

Alcido Lindemann

Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se

Eliane Dolores Giebmeier Prediger

Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Finanças
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